
 

COMISSÃO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 368/2025 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei nº 12.944, de 
21 de dezembro de 2023, para acrescentar o inciso IV ao seu artigo 4º, incluindo a área 
identificada pela matrícula nº 151.245 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba como 
nova Zona de Especial Interesse Social para Habitação (ZEIS), denominada SEHAB 5. 

 
A área, localizada no loteamento Jardim Wanel Ville IV, totaliza 

6.943,76 m² e será destinada ao Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, conforme 
habilitação prevista na Portaria MCID nº 47, de 17 de janeiro de 2025, que contempla o 
Município com cem novas unidades habitacionais. 

 
A criação da ZEIS 5 atende ao disposto na Lei Federal nº 14.620/2023 e 

reforça o compromisso do Município de Sorocaba com a promoção do direito à moradia digna, 
conforme previsto no artigo 6º da Constituição Federal e no artigo 182, que trata da política 
urbana. A reserva de áreas específicas para a habitação de interesse social é um dos 
instrumentos fundamentais para garantir o planejamento urbano inclusivo e a redução do 
déficit habitacional. 

 
Dessa forma, esta Comissão de Habitação manifesta-se 

favoravelmente ao Projeto de Lei nº 368/2025, por reconhecer seu mérito social, alinhamento 
com os objetivos do Programa Minha Casa, Minha Vida e sua conformidade com o 
ordenamento urbanístico vigente. 

 
S/C., 13 de maio de 2025 
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